
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1995/1995

Ementa

AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Data da Norma

20/04/1995

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

19/09/1995 Lei Ordinária nº 2016/1995 Alterada por

Emitido em  25/12/25 às 09:08:48

LEI 1995/1995
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1638


• -
• ' · ". · ~~ 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CAIADA PELA LEI 8.199{92 
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LEr N2 1.995. DE 20 DE ABRIL DE 1995 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÃNCIA 'J'URtS'rICA DE 

IBITINCA, Estado de são Paulo, em conformidade com 8 Lei Orgânica do Muni-

cipio. e nos termos da Resolução n2 2.045/95, da Câmara Municipal, proroul-

ga a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Os valore s constantes da Tabela 

de Refe rências, aprovada pela Lei n2 1.984/94. são majorados em 15% (qu1n-

ze por cento). a 

de Água e Esgoto 

serem aplicados tambêm aos servidores do Serviço Autônomo 

e do Serviço Autônomo Municipal de Saúde. 

ARTIGO 22 - O aumento previsto no artigo ante 

rlor tem vigência desde 12 de abril de 1995. 

ARTI GO 3Q - A despesa decorrente d a aplicacão 

desta lei correra por conta de dotações próprias a rçamen~o. suplementa-

das se necessáxio. 

ARTIGO 42 - Esta ara em vigor na data 

de sua publicacão, produzindo seus efeitos a artir de 1995. 

Registrada e publicada na Diretoria de Adrni -

nistração da P.M •• em 20 de abril de 1995. 

A 

. :.c'; n. o t CZf.l V 
-8: n.r' ______ .. ~_ -:. , , ___ t __ i. . ~._. 

." , , :; ,-n·· ' ..L. . ( ... , .•.• _ .___.. . . ,._ • . ~_L-_ ~ " 

" 
do DeptQ. d 

ços G 

Protocolop ~~i~ e Serv! 

rais (9 ,.a oe" 
Le; n.' ",'D/?' em N d O· 

I I Lei n. 0 _ __ em_-,_'--'--_ 
Lei n. o em _---'i __ I<-_ 

LEI 1995/1995
Fls. 2/2


